
                                                    
 

  

 Processo nº 523/2026 - Baseado nos pareceres da Procuradoria e da ACI, 

na forma do art. 107 da Lei n° 14.133/2021, homologo a prorrogação de prazo 

do Contrato nº 005/2025, cujo objeto é o fornecimento de 20.000 (vinte mil) 

garrafas de 500 ml de água sem gás e de 15.000 (quinze mil) garrafas de 500 ml 

de água com gás; adjudicando o presente objeto à empresa ÁGUA MINERAL 

OÁSIS DA SAÚDE LTDA., no valor total de R$ 31.000,00 (trinta e um mil 

reais), pelo período de 12 (doze) meses, à contar da data da assinatura do Termo. 

 

  

Em, 22 de abril de 2026. 
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